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A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento N"041/2025, que entre

si Celebram o Município de Congonhas e a Conselho Central da Sociedade

São Vicente de Paulo de Congonhas - para ciência e controle.

Atenciosamente,

Rosângela Ferre ira da Costa Bra

Secretária Municipal de Planeja ento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N". A4Ll2O2s.

PARCERIA QUE ENTRÉ 5I CELEBRAM O MUNICíPIO DE

CONGONHAS E O CONSELHO CENTRAL DA SOCIEDADE

5Âo VICENTE DE PAULO DE CONGONHAS.

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no cNPJ sob o ne.

f6.752.446/OOOf-02, com sede na píaça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado lvlUNlCíPlO, neste âto representado por seu Prêfeito, Anderson Costa Cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e pela Secretária Municipalde Desenvolvimento, Assistência Social

e Cidadania, Maria de Fátima Lima de Bi'iro Sabará, portador do M- 7933.048 e do CPF

004.919.566-22 E O CONSELHO CENTRAL DA SOCIDADE 5ÃO VICENTE DE PAULO DE CONGONHAS,

CNPJ ne 19.141.852/0007-27, com sede a Rua Padre João Pio, 50, Centro, Congonhâs, Minas Gerais,

neste ato representado pcr seu Presidente lerfesson Humberto Barbosa, portãdora do RG MG

12.220.349 e do CPF ne 05L.302.006-32, doravênte denominâda OSC Organização da Sociedade Civil),

resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, com fundamento na Lei Federal ne. 13.019, de 31de

julho de 2014, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 Ce dezembro de 2015, mediante as cláusulas e

condições abaixo descritas.

EMENDA IÍúPOSITIVA

Processo Administrativo ne. 3798/2025

CúUSUIÁ PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1- O presente termo tem por objeto o repasse financeiro para melhorias na sede do Conselho e

ofertas de oficinas, objetivando proporcionar oportunidade de ingresso no mercado de trabalho do

público alvo.

CúUSULA SEGUNDA - Do GESToR

2.1 - O MUNICíP|O nomeia como gestor do presente Termo de Fomento, a servidora Rosângela

Raimunda da Silva, conforme Portaria ne PMCI979/2025.

2.2 São obrigaçôes do Gestor:

| - verificar se ã OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Administração Públicâ Municipal;

ll - âcompanhar e fiscalizar â execução da parceria;

lll - formalizêr eo seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer ôs atividades ou metas da parceria e de indícios de irÍegularidêdes na gestão dos
recursos, bem como as providênciâs ê serem êdotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitorarnento e avêliãçãoj
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o

conteúdo do rêlatório técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento
e avaliaÉo, quando couber.

2.3 Caberá ao geíoÍ, nos termos do Artigo 32 do DecÍeto Municipal 6731, de 16/10/2018, a emissão,

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada bimestÍe, de Relatório
Técnico dê MonitoÍamento e Avaliação da parceria celebrada, que s€rá submetido à comissão de

monitoramento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

I - descrição das atividades, metas ê indicadores estabelecidos;

ll- informação de irregularidades apuradâs, providências a serem tomadas, prazo para solução
e data de rêtorno para verificação do pleno atendimento-

lll- declaração de cumprimêntc da obrigação contida no Art. 11 da Lei 13.019/2014.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades,
tais como desvio de finalidade nê aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas,

o gestor da parceria notificará a OSC pêra, no prazo de até 15 {quinze) dias corridos:

I - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avâliãção, o relãtório técnico
de monitorãmento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria dê Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre ê prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) Íelatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultãdos alcançados durante a execução do termo de
fomento.

2.5.L o parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do ob.ieto apresentados pela

osc.

cúusutA TERCETRA - DA coMrssÃo DE MoNTToRAMENTo E AVAUAçÃo

3.1 - O MUNICÍP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:

Fernanda Paula Nascimento Vasconcelos, Marinês das Graças dos Santos e Rejane Lobo de Oliveira

conforme Portaria ne PMC/919/2025.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediânte os seguintes procedimentos:

a)análise do objetivo e sua finalidade;
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b)acompan hamento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de f6110/2018, a comissão de

monitoÍamento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser

circunstenciedas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC parâ conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cu.ia execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1(um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e ãvaliaçâo, realizará, sempre que possível, pesquisa de

satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos ob.jetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e âtividades definidas.

3.7 - SeÍão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,

conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusuu qUARTA- DAs oBRrcAçõEs Dos pARcErRos

| - sÃo oBRTGAçÕES Do MUNrcíPro:

a) Fornecer os recursos pâra a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceÍia, através do Gestor e da secretaria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durânte a vigência do

objêto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a pÍestação de contas da OSC, a fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme ârtigo 48 da Lei de Responsêbilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(art. 59 da lei 13.019/20741;

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sançóes administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execuÉo em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38 da Lei
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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j) demonstração dê que os obietivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional

da organização da sociedade civilforam avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arte. 35,

lll da Lei 13.019/2014;

k) apÍovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei L3-0L9/201,4; arte. 35, lV

il - sÃo oBRTGAçÕES DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍP|O exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento âdministrativo e financeiro dos recursos rêcebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

ê) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUt,:lCíPlO, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICíPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentês dê restrição à sua execução;

g) pÍestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em ãnexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos e outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidêde, prazos e os custos

previstosj

i) não prãticar desvio de finalidade na aplicâção do recurso, atraso não justificado no cumprimento das

etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações

e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exatã aplicação da parcela anteriormente repãssada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária especÍfica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal)i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o túUNICíP|O naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter e sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuer o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com es Normâs Brasileiras de

contabilidade;

o) enviar ao MUNICíPlO cópia dos documentos quando houver alterâção da diretorie ou do estatuto;

p) divulgar estâ pãrceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lêi 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificâção do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICÍPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g) valor

total dã parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trêbalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

ql osseguror e destacor, obrigotoriomente, o participoçõo do MUNICíP\O em todo e quolquer oçõo,

promocionol ou nõo, relacionoda com o execuçõo do objeto desÜito no presente Termo de Fomento e,

obedecido o modelo-podrõo estabelecido pela PREFEITURA DE CONGONHAS, colocor a morco do

MUNICíP\O DE CONGONHAS nos plocos, poínéis e outdoors de identiÍicoçõo dds obros e projetos

custeodos, no todo ou em pdrte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tamonho e

locolizoção do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destqque em reldçõo o quolquer outrd

marco que venha ser oplicodo. A orte deveró ser previomente oprovada pelo Secretorio Municipal de

Governo - Assessorio de Comunicoçõo lnstitucíonol.

cúusurÁ eutNTA - Do REGIME JURíDtco DE pEssoAt

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurÍdico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICíP|O e a equipe que a OSC contratar para a €xecução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

cúUsUIÁ sErÍA - Do REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o MUNICÍPlO

transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o valor de RS

50.00O,00 (cinquenta mil reais).

§
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CúUSUTA SÉTIMA - DA LIBERAçÃo DAs PARCELAS

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repassê

único de recursos, a osc deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abâixo especificadas):

l- Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, cievidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais ê à Dívidâ Ativê da União;

b) certidão Negetiva de Débitos Estadual ou dêclareção de que a OSC não possui inscrição estaduêl;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1e Quêndo as certidôes, de que trata c, inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no CronoBrama de Desembolsc.

§ 2e A análise da prestação de contas de ,iue trata o irciso ll não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 39 O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeirâs parcelas serão pagas automaticamente pela Secretarie Municipal de Fâzende,

devêndo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivemente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada ao gestor ê à

secretaria responsável pela política, informando a entrega da prêstação de contas. Após ê secÍetaria

responsável deverá solicitar à Secretaria dê Finanças a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo administrativo da parceria.

§ 6e O atraso na liberação de parcelas Oactuadas no plano de trabalho, por parte do MUNICÍPIO,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no teÍmc de fcmento ou de colaboração sendo

possível a realização e prorrogação dê vigência pelo municÍpio por período equivalente ao âtraso.

CúUSULA oITAvA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

Os recursos financeiros do MUNICÍP|O a serem repassaCos à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçâmentária: Órgão: 32 Unidade: 01. Função: 08 Subfunção: !22 ProgÍamat OO27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Atividade: 0.022 -Apoio a Entidades - SEDAS - Emenda lmpositiva . 3.3.50.41 - Contribuições (Ficha

1471 - Custeio) 4.4.50.41- Contribuições (Ficha 1569 - lnvestimento) - Fonte: 1500.

cúusutA NoNA - DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da osc em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de têrifa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado abeno

lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transÍeridos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetl"rados somente por transferência direta ao fornecedor (PlX, TED)

-transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa fisica ou juÍídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos.

cúusut A DÉctMA - DA RESÍTUrçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repâssâdo, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNIcíPlO (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de n9.6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

blfalta de apresentação de prestação de contas no prazo êxigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente Instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feitâ aplicaÉo-

cúusutÂ DÉcrMA pRtMEtRA- DA pREsrAçÃo DE coNTAs

A prestação de contas final será apresentada ao MUNICíP|O até 30 (trinta) dias após e data final dâ

vigência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de

sua denúncia ou rescisão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

l- ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o n9. do termo;

ll - se a osc entregar documentos para sânar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fâzer documento informando o ns. do ofÍcio do técnico analistâ de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por sêrvidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a)Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a)as ações desenvolvidas para o cumpriírrento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotações de preços para aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

. A entidade deverá adquiÍir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elemêntos de despesas;

o quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apÍesentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associações profissionâis, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesq uisa na basê nacional de
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notas fiscais eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no mercado.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, cêracterísticas e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tâis materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a êspecificação do produto/serviço e a

quantidade e o entrêgará às empresês/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.

. Cotações fêitas por intêrnet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fôrnecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando

êdquirido por elemento de despes;. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

. se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente/ não será aceito

posteriormente, porque orçêmento significa pesquisa prévia de preços. Íerá que ser realizada

justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

x - extratos da conta bancáriê e da aplicação financeira de todo o perÍodo de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento dâ parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

Xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entÍe eles e o MUNICÍPIO, bem como de que estê não se

responsabiliza pelos encargos pâtrimoniais, sociais, trabãlhistas e previdenciários,
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XV - Declaração de que não há servidor municipal dcs Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art. 45 da Lei 13.019/2014, êlterada

pela Lei 13.20412015;

XVI- na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;

XVll - declaração do repÍesentante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

Xvlll - declaração do representante legal acerca da realização das dêspesas da pêrceriê em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e intêresse público;

xlx - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prêstação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 1e Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 2e As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o n9. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação dê contas não impede que a administração pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto- Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da exêcução deste têÍmo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação de ccntas inabilitará a osc a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICíPlO sob dois aspectos, em especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do ob.ieto, podendo o MUNICíPIO valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos de legislação

que rege a administração pública
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§ 89 Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, l- Conciliação Bancária, o Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICíPlO, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 10e O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 119 O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogeção, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido câusâdos aos

cofres públicos.

§ 12e Sê o trânscurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão

.juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data

em que foi emitida a manifestação conclusive pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Ccngonhas.

§ 13e Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 159 Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICÍP|O ou do Tribunal de contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação Ce contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

CLAUSUTA DECIMA SEGUNOA- DA TOMADA DE CONÍAS

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as nredidas ad min istrativas .julga das necessárias, o MUNICíPlO

promovêrá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências cabíveis à regularizaçãô

das prestações de contas, nos casos em que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo pÍevisto t/L-
Ana#son Cabirto
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12.2 Transcorrido o prazo do § 6e do artigo anterior sem teÍem sido tomadas as providências cabíveis
à OSC, a Administração Pública Municipâ1, sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidas
para apuÍação dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

ParáBÍafo único. Fiaverá a instauração detomâda de contas especiâl:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os
saldos financêiros remanescentes, inclusive os proveniêntes das receitas obtidas das aplicações
financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogávêl de 30 (trinta)
dias;

ll - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatãdâs
antes do termino da parceria;

II[ - se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Tão logo sera instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo sêrão

encaminhados à Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno para análise e para que se.jam

adotadas as providências decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integraí o processo de tomada de contas:

l- Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissionai ou cornercial, e número de telefone e/ou e-mail;

lll- Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a

data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma circunstanciada, as

providênciaS ãdotadas pela autoridade competente, inclusive relativamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao representante lêgal da OSC;

V - Relatório emitido pela Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno, com

manifestação sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram infringidos;

Vl - Cópias autenticadas do relatório da comissão dê sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outrâs peças que permitam ãjuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;

12.5. Para os efeitos desta cláusule, considera-se débito o valor repassado à OSC e não âplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valores e parcelas,
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inclusive os representativos de bens que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICíPIO, por força dai disposições estabelecidas neste instrumento, observando-se

ainda que:

l- O débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

enceminhará os autos do processo corrêspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à osc. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promover sua inscriç5o em sistemas de cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regularização dâ sua situação.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá:

I - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll - A comunicação dessa ciÍcunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministerio Público, visando

ao arquivamento do processo correspondente;

lll - sê for legalmente possível e observado o interesse público, o restabêlecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

cúusuu oÉctMA TERcETRA - DA viGÊNcrA

Este instrumento tem vigência a partir da data da assinâtura até 31 de outubro de 2026, podendo ser

prorrogada, de acordo com o interêsse das partes.

Parágrafo único. O MUNICÍP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

CúUSULA DÉCIMA qUARTA - DAs VEDAçÕEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recêbidos a outras entidades, congêneres ou não;

s
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b) realizar despesas e pagamentos fora da ../igência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e)transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras finâlidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, sêrvidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antês da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúusutA DÉcrMA eurNTA- DA REscrsÃo E DA DENúNctA

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constêtada pelo MUNICÍP|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a fâlsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiÍas realizadas,

serão devolvidos à âdministração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

cúusutA DÉctMA sExrA- DAs sANçõEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei L3.O1912074

e da legislação especÍficâ, a âdministração pública poderá,8êrântida e prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções

l- advertência;
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ll - suspensão temporária da participação em chamamênto público e impedimento de celebrar

pêrceria ou contrato com órgãos e entidacies da esÍera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declêração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressârcir a edministração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusurA DÉcrMA sírMA - DA cúusuta ANÍtcoRRUpçÃo

A OSC declara, parâ todos os fins de direito, que:

| - não ofereceu, prometeu, autorizou, nem dará, oferecerá, prometerá ou autorizaÍá, direta

ou indiretamente, qualquer vantagem indevida a agente público ou a terceiros relacionados

a estê, com vistas à celebração ou execução do presente Termo de Colaboração;

ll - não cometeu, nem permitirá que seus dirigentes, empregados, contratados ou prepostos

cometam, em seu nome ou benefÍcio, qualquer ato enquadrado como ilícito pela Lei n9

t2.846/2OL3, pela Lei ne 8.429/1992 (alterada pela Lei ne 14.230/2OZL\, bem como por

demais normas nacionais e municipais de combate à corrupção e à improbidade;

lll - compromete-se a adotar medidas internas de integridade, ética e conduta compatíveis

com a execução deste instrumento, responsabilizando-se pela imediata comunicação ao

MUNICÍP|O de qualquer situação que configure suspeita de fraude, corrupção, conflito de

interesses ou ato lesivo ao erário.

Parágrafo único. O descumprimento desta cláusula constitui causa suficiente para a rescisão

imediata do presente Termo, sem prejuÍzo da aplicação das sanções civis, administrativas e

criminais cabíveis, previstas na legislação vigente.

cúusuta DÉcrMA otrAVA - oA pRorEçÂo DE DADos pEssoArs

18.1 As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quento a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da cooperação, a partir da apresentação

da proposta no procedimento da parceria, independentemente de declâração ou de aceitação

expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão sêr utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD

s
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18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

18.4. O município deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela entidade parceira.

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. L5 da LGPD, é dever da entidade parceira

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentâção para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legãis ou contratuais e somente enquânto não prescritas essas obrigações.

18.6. É dever da entidade parceira orientar e teinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. A entidâde parceira deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

18.8. O município poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a

entidade parceira atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

18.9. A entidade parceira deveíá pÍcstar, no prazo fixado pelo município, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

18.10. Bancos de dados formados a partir da cooperação, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos reelizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

18.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo município nas hipóteses previstas na LGPD'

18.12. A cooperação está sujeita a ser a!terada nos procedimentos pertinentes aô tratamentô de dados

pessoais quando indicado pela auto!.idade competente, em especial a ANPD, por meio de opiniões

técnices ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

Prefet deC
Cabido

onFcrhas
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CúUSUTA DÉCIMA NoNA - DAS ALTÉRAçõES

Este termo ou o Plano de TrabalhO poderão ser alterados, de comum acordo entre aS partes, mediante

proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será ob.ieto de termo de

âditamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIT'AOE D()S PROFÊÍAS

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNTCÍP|O,

ficando vêdada a alteraÉo do objeto em quatquer hipótese.

cúusur-A vtcÉstMA - Do DrREtro DE pRopRtEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenhem sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de sua execução poderão integÍar, a critério do MUNICíP|O e obsêrvada a legislação

pêrtinente, o patrimônio dâ OSC, mediante termo de cessão. Nesse cêso, a OSC adquirirá o direito de

propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser transferidos ao MUNIcÍPlO

no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais adequadâ, tendo em viste

o interesse público.

§ 1e A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar,.iunto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrinronial do bem.

§33 Ainda que não esteja vigente, desde já fica àutorizada a fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeada pela Secretaria demandante.

cúusurA vrcÉsrMA pRtMEtRÂ - DA puBUcAçÂo

O extrato do presente termo será publicêdo no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei na. 13.019/2014.

ParágíaÍo único. O MUNICíP|o e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

cúUsuIA vIGÉ5IMA SEGUNDA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de congonhas, Estado de M inas Gerais, para esclarecer as dÚvidas

de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do êrt. 109 da Constituição Federal.

cúusuLA vrGÉstMA TERcEtRA - DAs DrspostçôEs FtNAts

E, por estarem cientes e acordadas com as condiçôes e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duâs) vias de igualteor e forma.

/1--
Ardefton Cabtub
Prefei{ de CoEsonhas

PRÂÇÂ PRÉSIDENTE KUBIÍSCBEK, 
' 
35 - CENTRO - COTJCCNHAS - MG - CEP 36415-{}00 - TEL. (31) 3731 1300,FÁX (31) 3731 1240 ww.cmgorhâs m9 9óÍhÍ
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PREFÊITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

con8onhas, 21 de outubío de 2025

íe.Çe*on Êr-Ir-- 9o: 5o1

Jerfesson H umberto Barbosa

Presidente do Conselho Central da Sociedade São Vicente de Pêulo

Maria e I-att de Brito Sabará

Secretária Mu rcrp e Assistê ia Social e Cidadania

rson Costa Cabido

Pr Municipal de Congonhas

Y
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PLANO DE TRABALHO
TtrRMO DE PARCERIA

I . DÁDOS DO MTJNICÍPIO

MLNCIPIO DE CONGONIAS CNPJ: l6 752.446/0001-02

ENDEREÇO. Praça Presidente Kubilschek - 135 - Cenúo

MUNICIPIO: Congonhas tlF: MG CEP: 3ó.{10-06,1

NOME DO RESPONSAVEL: AndeBon Costa Cabido Cl: M-4370 328 CPF: 8ll.ó17..126-15

CARGO: Preíàiro

2 - DADOS DA ORGANIZAçÃO DA SOCIEDÁDE CIT'IL . OSC
NUML UA (JKUANIZÂçA(] UA S(J(-ltDADt C|VIL - OSC Conselho CmtraI da
Sociedaôe Sào Viç€nt€ de Paulo de Coneoúas

CNPJ: I9.i41.852/0001-27

ENDEREÇO; Rua Padre Joâo Pio. 50. Centro

MUNICIPIO: Congoúas UF \{C cEP i6.,+r0 068 TELEFONE: (i I ) 9 9ó 13- l577

CONTA CORRENTE ESPECIFICA ACENCIA

NOME DO RESPONSÀ\rEL: Jerfesson Humbcío Barbosa N' IDENTlDADE
12.220.349

\{c- CPF:

05 r.302.00&32

ENDEREÇO: Eurico Lobo. 109 B. Sarta Mônica- CongoniÀs-Mc

CÀRGOI
PRESIDENTE

TELEFONE: (31) 98513-
8157

E-MAIL DO RESPONSAVEL PELA OSC
jerfessonhumbeno@yahoo.com.bÍ

3 - HTSTÓRICO DA ORGA\IZAÇÀO D{ SOCIEDADE CI\IL - OSC

A Sociedâde de Sâo Vicente de Paulo (SSVP) e uma organizaçâô civil de leigos- homens e mulheres. dedicâda ao tÍabalho cÍistão de Caridade.

F'oi criâda em 23 de âbril de 1833. em PaÍis. na FÍança. por um grupo de 6 jovens universitiirios católicos e um senhoÍ mais velho. com o

objetivo de aliviaÍ o sofrimento das pessoas vulneráveise fonalecer a fe de seus membros. Rap idamenre a Sociedadeespalhou-sepelo mundo

e já esú presenle em 150 pajses. No BÍ'Àsil. a instiruição foi flndada em I 872 No nosso pais sào aproximadamente 153 mil membros tâmbêm

coúecidos como con fiades ( homens) e consóciâs (mulheÍes ) Aq u i a iístituiçào m antem creches. escol as. projelos sociais. lare§ de idosos. e

coÍlato semanal com cerca de 74 mil familias em íecessidâde Éxistem cerca de 20 mil Conferências no Brasil. que r§únem aproximadament(

153 mil voluntános.
-Uma Íede de caridade

O Eabâlho de Candade desenvotvido pela Sociedade de São Vicente de Pâuio ao longo de mais de um seculo no BÍasil teve como

consequêncras uÍra expansào de allvrdades e â oblenção de uma grande credibilidade por pane da população

AIém de atua, em situâções emergenc lâts provendo âlimentos. roupas e remédios paú pessoas em apuros. a Sociedade de Sâo Vicente de

Paulo pÍocuÍa enconúâI formas de promoção das pessoas que ajuda.

Isso significa que a obra dos vicentinos visa tomar as pessois independentes e produlilas. Com o contato semanal. e possivel atingir essq

r€sultado
-A SSVP em Congoúas
Estamos sm Congonhasdesde o dia 03/12/1903. quardo se reuniu a pÍimeira conferência em nossa cidade, a Conferência Nossa Senhora da

Conceição, vinculada hoje. ao Conselho Panicula, Nossa SenhoÍa da Conceiçào. Foi fundadâ pelo Bispo de Matiana Dom Silverio Gomes

Pimeota- tendo como conÊadcs fundadorcs Pedro Lasia (repres.ntanie da SSVP). IuaÍçal Augtrsto de Figueiredo vuna (presidente da

cotrferenciâ). Jose Pedro JunquêiÍa (vice-pÍcsidente). .Antonio Gomes de AÍâújo (TesoureiÍo) e José Marinho (secretário) A cidade era

denominada aquela época Êeguesia de Nossâ Seúora da Conceiçâo.

Esramos localizâdosem ioda a cidade através das confêrenciâs, vinculadas aos 6 (seis) ConselhosPaniculares. dispostos pela cidade. Temos

como coordenadoro Conselho Central de Congonhas- que tambem e responsâvel pelas cidades. além de ConSonhas. São Brás do Suaçui.

Entre Rios de MinÀs e J€ceaba. Sendo tambénr Íesponsálel pelo Asilo Dona AlziÍa fubeiro enl EnEe Rios de Minas.

{- DO PROJETO

Conüa as pobrezas agirjuntos V PERIODO DE EXECUÇ o
INiCIO: A paÍir da data de assinatüa

ERMINO: 3l de outubro de 2026

5 - OBJETO

O presenae termo lem por objelo o repasse financeiro para melhoÉâs na sede do Conselho e orêrtas de o6cinas. objetivando proporcionar

opomrnidade de rngresso ío mercado de trabâlho do público alvo

LT. R\ DISPO\í\ EL
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Rua padre Joào Pio. 50 - Centro {ongcnlras rMG - C!)p 3ó.110-068
possui diversas unidades espalhadas pela cidade e suu sede prircipa! conta corn uma infraestrurura de salas. salão com
capacidade para 200 pessoas. cadeiras. compuuciorcs. cquiparrrcnliis clçiroeisLLônicos e uma rede de voluntários de
aproximadamente,100 pessoat

Endereço O Conselh

7 . JLiSTIFICATIVA PAR{ A EXECU ÇAO DO PROJETO
''Os !iccntinos tertan! âjuda; os pobres a serem independentes.na medidado possivel. e â dâr-

de que. de maneira prálica, podemfo{are mudaro seu desrino c o dos que esrão à sua volta.' (REGRA SSVP, p. l8). Nesse senrido
camos encontrar soluçôes para os problenras sociais- acompanhando diretamenrc o seio familiaÍ. para assim identificarmos a

acordo com a Regra da SSVP no Brasil

ssidades transÍbrm socioeconômicâ dos nossos asslstrdos

ADE (descrição da rcalidade que será objeto da parceri4 deveodo s€r demonstrado o nexo mÍe essa

reâlidade e Às afiüdadeyprojetos e as metas a seÍeÍn atingidas)

8 - DIÁG\ÔSTTCO DA RIALID

O Brasil abda soiie com diversos p.oblemas sociais. apesaÍ de seÍ um pais de muitas riquezas. A Íealidade social e marcada por desigualdl
pobreza. violência e exclusâo sociâ1. Sendo um dos pâises mais desiguais do mundo. com aha concentraçào de renda- lolo da populaçâo del
uma paÍcela significatl\a dâ renda tolal do pais
Essas condiçôes se fazem presentes nos mais vâriados iâmbitos da sociêdade e atingem diferentes grupos. totalizando uma grarde paÍcela d
população.

E quando uma ou mais esfàras apresentafi problemas na sociedade. o pats como um todo soÍie seus impaclos. com aumento em indices de
moíalidade. desnutriçào. doenças. a.nalfabetismo. cimes, exclusâo o tanros ouEos. Os problemâs sociais prejudicam nâo apen!§ o crescrm
e o desenvolvimeíto do pais. mas a saúde e o bem-estar da populaÇâo. Hoje. os principais problemas sociais no Brasil. sào: Saúde. Educaç
Moradia Desemprego. Saneâmento básico. Desigualdâde social. Trabalho infaítil. Fone. Desmâtamenlo. Desigualdade racial. Drogas e

Violênciâ
Os pÍoblemas sociais geralmente estão interligados. sâo causa e consequências uns dos outros. O analfabetismo. por exemplo. Ieva ao

desemprego. que por sua tez pode levar à falta de moradia. à informalizaçâo e ao empobrecimento da população.

Em termos de §abalho. o número de desempregados no primeiro rrimestre de 2022 foi de | 1.9 milhões. ou I l.l% da populaÇão ariva. Desl

13.7% são mulheres e 9.loZ. homens.

AtaxadedesempregoentÍeJovensale18a24anosésuperioÍa20%.jápaÍajovensenúel,lelTanos.odesempregoéde3ó9o.OutÍo
problema que a força de Eabalho jovem enfrenta e a baixa remuúelação, que fica em tomo dos R$ 1.452 por mês. o equivalenre a metade c

rendâ media do trâbalhador brasileiro.
A má diÍnbuição de rcnda entre as clâsses sociais e um dos graves problemas que o Brasil enfreíta. Segundo o relatóno de desi8ualdade
mulldial. o Brasil está enúe os paises de mâior dispâridade. sendo que a merâde da populaçâo com as menoÍes rendas ganha 29 vezes men(
que os l07o mais ricos. Em termos patrimoíiais, no Brâsil, enquanto a metade mais pobre dâ população detém âpenas 0,4% dâ riqueza do
pais. os l0o/o mais ricos possuem 8070 do patrimônio. Em 2021. 62.q milhôes de pessoas viviam em situaçào de pobreza- o que corÍespond
29.69lo dos brasileüos. A má disEibuiçâo de renda e a dificuldade de acssso à educaçâo são causas dirctas da criminalidade.
EmboÍa seja um pais nco em teÍas cukiváv€is. o Brasil en&enta o grale problema social da fome. que vem se a8ravando ainda mais com i

consequências dâ pandemia- como o desemprego. A fila de pessoas paÍa compra, ossos de animais foi noticia no pais e no mundo. a.sslm

como lmagens de brisrlerros lasculhardo resros descanados de uma fábnca de raçào e sabào pam anrmars de estlmaçào. 
I

lJma p€sqursâ mostrou que apenas zt4.80ô dos domicrlios \ isuados linharn seus moradoÍes cm seBurançâ alimentar. ou seja- em 55.2ôo dos 
I

lares âs pessoas nào rinhün acesso a alimentos regularmente. lssu srgnifica I 1.8 milhões de bÍasileiros. sendo qur desses. Qqo passa! ün tol
cônsrrnlemente
A insegurança alimentai grave leva a um allo indice de subnuriçào. âremia. ca.ência de nutrienles. diversos disúrbios e mone.
A violência e um problema social que Íesuha dc tanlos ouEos. como e\asào escolar- fome. uso de drogas. desigualdâdes e corrupçào. Em

202t. o 5US Íegisarou uÍn almeíro de 12.496 nos atendimentos relacionados a Eanstomos mentais e componamentais devido ao uso de drd

Lihciras e alcooll

lo adas oa Vroléncra no Brasil mosua que no peflodo de um ano. entÍe 20 I8 e 2019. houve um aumento dc i59o de mones r rolentas. lá o!

ldâdos de 2022 indicam que o nümero saltou para Sloz em relação ao ano anterior.
aÍa superar problemas na sociedade. e preciso invesriÍ em assisténcia basica. ôm €mpreendedorismo e foamação social. contaÍ com a ajudi

ecnologia. ter umâ gesLão eficienre e formar profissionais habilirados e preparados para tal A cíaçào de politicas públicas e a destinação (

s recursos financeircs e pessoais por paíe do golemo e uma necessidade

Dlras ferramentas poderosas no combale aos problemas sociais sào a inovaçào e o emprcendedorismo social. Essa É uma via efttlva e

sustenÉlel para transformaÍ positivamente a Íealidade das pessoas.

o envolver rniciativa privada" govemos e sociedade civil. o empreendcdorismo social lraz soluçôes na forma de serviços e produtos. leval

à inclusão € ao crescimenro. A iniciativa de empÍeendedorismo sociâl que envolve pessoas da sua pÍópria comunidade. ajuda no

seovolvimeDao de habilidades desses individuos. prepaÍando-os paft uma profissão e razendo resulÉdos econômicos. socieis e ambienti
SSVP trabalha em prol dos \,ülneráveis. buscando sua promoção. vislo que a exclusâo social em que se encootranr é um pÍoblema que

i erfeÍe em ouEas questões sociais e reflete na falclizaçào, na falla de âcesso a uma moradia digna na bâixa qualidade do ensino. na
discímrnaÇão no emprego- no aumento dos indices de uso de drogas e indice de violência e no adoecimento biológico e emocional desta p
da população.

Sabemos que os projetos sociais apresentados pelos govemos municipâis. estâduais e fedeÍais não dão conla de atender a todos. ficando
algumas familias à mercê da sorte. Foram muitas dificuldades fiDanceiras. cducacionais. psicossociais e esúuturais. Buscarnos entào arneni
uma serie desres problemas. làendo um âcompanhamento e dimcnsionamenrc de nossas açôes. com o propôsilo de am€nizâr dificuldades

tenção das necêssidâdes diáías mm a.limmto e produtos de primerra necessidade, bem como, possibilirar o 
_ensinaÍ 

a p€scar". arales de

orienlaçào c capaciÉçào
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Andelson CabiÍlo
Preter4de conEonnas

frffi"- s



IGFORMA DE EXf,CUçAO / METODOLOGIA Df TR{BALHO (foÍna de execuÉo das atividad€s ou do pÍojeto). Descrcver
delalha&oeDte como âs úiúdâd€s ser'ao desenvolvidas coúr o púbiilo-allo
Meta 01 - Atividades rolineiÍas - Atividades voltâdás pâra as conferencias e conselhos, denfo da metodologiade rÍabalho da SSVP, com
visitas sernaDais às familias identiÍicando suas Íeais necessidades e encaminhando pam o atendimento. seja na realizaçào de Oiicinas de

capacitaçãoou de at€ndimento direto à fârnilia. íialda!- medica,nenlos. etc. EncontÍa-se também
na MeÉ 01. melhoria das instalaÇões e mânutençào de matenais de consumo diário dâ instituição OFICINAS
A organizaçâo das oficinas fica a cargo da ECAFO (Escola da Capaciuçao Antonio Frederico Ozanam), a qual definirá. sempÍe que

necessário. o Projeto Pedagógico, contendo as form as de selcçâo. carga horária e visitas técnicas. M ela 02 -
Oficinâ de Coate e CostuÍa customizaçãoe reformas de roupas - Serão aplicadas melodologias alivas. Propõe-se a confecção de diversas
peçâs, com o objetivo de proporcionar o aprendizado na execução diversificada de rodo o tipo de vestuário. figunnos dilersos , püafias e

agasalhos. bem como. proporcionarque os panicipantes tenham a opoÍtunidade de customizare aeformar suas peças de aoupas usâdas. Será

ofenada para 20 pessoas, a serem selecionadas pelas conferênc ias e conselhos vinculados âo Codselho CenÍal de Congonhas A o ficina lerà
duração de 60 horas. Nleta 03- Ot'icina de Culinária - A oficina será realizada paÍa 15

pessoas. Serâ minisEada em cozinha industÍial e vlsa pÍoporcionaÍ âprendizado paÍa inserção ao mercado de trabalho ou pâra pÍestação de

seÍviÇos autônomos. Serão selecionâdosprâtos utilizados em bullet de lêstâs e eventos. bem como. sâlgados e quitandas. Na culminânciada
oficina será rea, izada uma con liatemizaçào entre os pâíicipantes nas diversas oficin as e convidados especiais. A o ficina teÍá duração de 60
horâs. Meta 04 - Oficina de Müsicâ - A oficina será ministrada semanalmente pÍomovend(
aprendizagensmusicais significativas atraves de atividades em que as crianças.jo\ens e âdukos panicipem de prâricas musicais em que elas

tocarn e cantarn. A Oficina contemplará l5 pessoas. A oficina rerá duÍação de 60 horas.

I I.ATtllDADES A SERT}I DESENVOLVID.{S E RESULTADOS A SER.ET' ALCANÇADOS

-TTIYIDADE(S)
(REStTMO) OBJETIvO REST LTADOS ESPERADOS

- Aquisição de materiars de escritório. p€Ímanente e de

limpezâ
- Aquisição de tecidos para oficina de cone e costuÍa.

Atividades rotrneiras

Manulençâo e ampliaçâo
de atividades rotineiras dâ

SSVP no atendimento a

làmilias em

vulnerabilidâde social

Ampliaçâo do atendimento à5 pessoas con
mobilidade reduzida
- Manute ção das atividades rolineiras
- Melhoriâ dâ5 instalaçôes paÍa atendimenlo

intemo e extemo.

Fechamento com blindex da cobenuÍa da sede do Conselho
Paíicula, Santa lsabel.vinculado ao Conselho CenEal de

CongoÍlhâs.

Fechar a cobertura com

blindex para ampliar o
espaço de aÍnazenaJnento
de bens e produtos bem

como ampliaÍ o espaço
para realizâçâo de

atividades

Àmpliaçào do espaço e mclhoria da qualidade do

atendimenlo

Revestimento de piso e reboco intemo da cobeÍtura da sede a

Conselbo Panicular Sônta Isabel.vilculado âo Conselho

Central de Congonhas. A mão de obÍa se.á custeada pela

cnddade.

MelhoraÍ o espaço de

arm azÍnarnento de bens e
produlos.

Ampliaçâo do espaço e melhoria da qualidade do

atetrdimetl!o

Escadâ de acesso a cobe(ura da sede do Conselho Paíicular
Santa Isabel.!inculado ao Conselho Cen[al de Coosonhas.

Ampliar e permitir o ecesso

fácil do espaço.

AmpliaÇão do espaço e melhoria na qualidade do

atendimento

OÍicha de culiniiria pâra festas e eventos - Cusromizaçào dc

roupas. confecçãô de pÍâmâs para idôsos e cnanças- reform
de roupas em geral

Oficina de Culiniiria Proporcionar uma oponunidade de ingÍesso no

mercado de Eabalho (cozinheira- âu\ de cozinha

- Que os alunos sejâm capazes de elâborar
cardápios de festas. calculando quantidade por

pessoa e ingredientes a serÊm usôdos. visaJldo

ampliaçâo de renda

Oficma de corte e costum - Customizaçâo de roupas.
coÍtêcÇão de pijamas para idosos e crianças. reformas de

roupas em geral

Oficrna de Coíe e Costu

customizaçào e reformas

de roupas. contlcçào de

agasalhos e pijamas

Capacitar para o meícado de trâbalho tbÍmal ou

inlbrmal
- Possibililar que os aluÍos sejam capa2es de

Íeaproveitar mateÍiais e roupas. dando-lhes no!a
vida
- Possibilitar o aprendizado paft realizar pequmos

reparos eú roupas próPnas ou de teÍccúos

-a'hí.o'*
PretÊitolde Congonnas
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Conhecer os sons e notÀs musicais. oficina de violào Oficinâ de I{úsica Proporcionaruma oponunidade de ingresso oo
mercado de trabalho. evrlando a ocrosrdade
- Que os alunos sejam capazes de perceber os son

usicâis, demosntrando interesse e despertândo (
gosto musical.

l2 - _{vALIAÇAO Df RESTjLTADOS

OBJETIVOS / MET.{S
(quantitativas e mensuráveis a serem atingidasl

I\DICÀDORES QLALITATIvOS E

Qt ANTll Al tVoS DE RESTiLTADOS
\TEIOS DE VERIFICAÇÀO

Manutenção e aÍnpliaçào de atividades rotineiras da SSVP nc

alendimento a familias em vulnerabilidade social

40 pessoas-questionário Avaliação e

satisfâção
QuestionáÍio/fotos/lista de

presença

Oficina de Culinária- Proporcionar umáã@nunü«lê de
ingresso no mcrcado de úabalho (cozinheira. aux. de cozinhí
etc)

15 pessoas- questionário de Avaliação e

satisfação
Questioniírio/fotos / lista de

presença

Oficina de Música- Proporcionzú uma oponunidade de

ingresso rlo mercado de úabalho. evitando a ociosidade
15 pessoas- questionário de avaliação e

satisÍação

Questionário/fotos / liía de

presença

Oficina de Cone e Costura- customização e reformas de

roupas. Çonfecção de agasalhos e pÜarnas 20 pessoas- questionário de Avaliaçâo e

sarislaçâo

Qucstionário/fotos i lista de

presença

13 - coNoGR{MA DE ExECUaiao - p1-{ÍO tíAaÚCAaíO Dos ru s
RESU}'O GER{L . PL.{NO DE APLICÂCÀO DOS RECLRSOS

ITE\I coD.
RICLR§O

PR{ZO
I\ICI,\L

PRAZO
tl\At,

(RSl

\IES )tEs \\o
1 l-t ]\,ATERIAIS DE CONSUMO 2025 It) )t)26 9.317.50

l5 MATERIAISlBENS PERNjANENTES 202-i I(r 1026 2.1 811.50

t6 SERVÍÇOS DE TERCETROS I l:) 2026 r5.840.00

TO'I'AI, DO PROJETO 50.000.00

PL{NO DE APLICAÇÂO DOS RICTTRSOS

I{ . MATf,RI.{IS DE CONSTiMO

rtElr DESCRICÀO DE'I'AI,H4DA ITIIi I TIDADT: DE
\IfDI D \ QTDE \'ÂLOR L\t ÍARIO

VALOR TOTAt,
\ICÊNCIA DO

TER}tO

I Tecidos para as aulas da oficina de cone e costura Vetro Sob
Sob Demanda r929.00

Materiais de consruçào (Areia. cimento. piso. argâ ftass4
ferÍâgens. perfil metálico. etc)

Metro,/Pacote/Un Sob demanda 7 -118.50

TOTAL MATERÍAIS DE CONSUIIIO 9.3.Í7.50

Justúicativa: Não temos como mensurar os quantitativos em razão do número de alunos. Por se tratar de corte e costura

fa2emos a aquisição dentro da necessidade, evitando as5im desperdicio de material.

I5 - }IATERIAIS/BfNS PERMANE\TES

ITEII DESCRIÇÀO DETÁLIIADÀ ITETI
T llIDADE DE

MEDIÍ)1 QTDE \.,1LOR L\IIARIO
VTLOR TOTÂL
\ rci\CL{ Do

lERlto

I Máquina para bordar I-N I 6 900.00 6.900.00

l Blindex da cobeíura da sedô Meú(l Sob demanda tt 111.50

Màquina de costura overlock UN I I800.00 t.80u.00

TOTÂL }T-11TERIAIS,/BE\.,S PER}IA\ I]\Tf, S 2.í.812-í)

,ustificativa: Serão utilizados para pequefios reparos nâ sede para que possamos dar continuidade aos projetos por lá

dese'1volvidos.

*nuh"-ín"o'
Meit{de ConEonlas €

\AT1'REZA DO§ RECT'RSOS

2025

@*_§



l6 - §IRVIÇOS DE TERCEIROS (pfSSOA FiSTCA OU Jr RÍDrC.{)

ll E!Í DESCÂI('ÃO DET I LTL\D T ITE\I t\ID.ltlE Du
\IEDILÁ QTD€ v,\LOR T'\IT\RIO

I Instrutor de costura 6 960.00 5.760.00

lnslrutoÍ de culinaria Ués () 960 00 5.760.00

IÍslrutor de múslca Més 720.00 ,1.i20.00

TOTÀL SERvIÇOS Df, TERCEIROS 1s.8.r0.00

I7. DOTAÇÃO ORÇÁMENTÁRLÀ - MT]NICíPIO rt - vÁLoR pARCERL{ .{PLiCÀDO PELO }Ít;NICiPTO (RS)

Orgâo: 32 Unidade: 01. Função: 08 Súbfunção: I22 hograma: 002i
Arividâde: 0.022 -Apoio a EÍrtidades - SEDAS - Emenda Imposiliva

3.3.50.41 - Contribuiçôes (Ficha l47l - Custeio) 4 4.50.41-
ConEibuições (Ficba 1569 - lnvestimento) - Fonre: 1500 .

50.000.00

I9 - CRONOGRÀ§LÀ DE DESEMBOLSO _ MUNICiPIO

!ALORMEr*SÀL
(RS)

J,{\ FE\ \ÍrR(' \uR \t-{ I

ACOS SEI ot I \o\ Dt.z

25-000.00 25.000.00

20- DECLARAÇAO DA ORG-A,NtZ{ÇÀO DÀ SOCIEDAD[ CML - OSC

Declaro. para fim de provâ junto ao Municipio de CONCONHAS, paÍa os efeitos e sob as penas da lei. que inexiste qualquer débilo em m(

ou situaçãô de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer óÍgão ou entidade da Administraçào Pública Municipal que impeça a

uansfeÍência de recu$os financeiros oriundos de dotação consignada no orÇamento do municipio. íâ forma deste Plaío de Trabalho.

hesidente da OSC - .Jerfesson Humbeno Barbosa

2l-ApRovAÇÀo DA co\TRoLA.RrÂ cfRAL Do ut NlcÍpto DE co\co\HAs
O termo enconúa guâridâ legal

DEFERTDO (K) INDEFERIDO O
a)

b)
c)

d)
e)

t\tPrevisào legal I

ç! I Prevrsâo orçamendria Ê{
Q Recursos fmar,cerros Ç\
( í ) Comparibilidade com a LDO
({Compatibihdade com o PPA

s3.
c\(-

"l si
?t eô

l.uaas I Amâro Octá\ io
Secretario lvlunicipai de lntegridade e Conlrole lntemo

22 - -{PRO\:AçAO PELO }Ít \lCIPtO

DEFERI O ( ) INDEF DO( )

Costâ Cabido
Prefeito de Congonhas

e

frl9

!ALOR TOTÁI,
t'rcÊ\cL{ Do

IERITIO

JT\

1e".-)-r.o

I i'r-
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congonhas, 24 de Outubro de 2025 - oiário oficiãl Eletrônico , criado pelà Lei municipal N" 2.9o0f20(» - ANo 1 5 | N.4137

Rosângela Raimunda da Silva

Código de Validação: í247026

ESTADO DE TTINE 6ERÁIS
MUNIcíPto DÉ coNGoNHÀs

AVISO DE SUSPENSÁo . DISPENSA ELÉTRóNICA 984359.4/2025

Código de Vàlidação: 1247126

EsIADO OE MINâS GERÁIS
MUNrcíPro DE coNGoNHAs

TERI'O DE FÔMÊNTO N'ô6/2025 PARCÊRIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO OE CONGONHÀS E O BANGU ESPORTE CLUBE

Participes: O MUNICiPIO DE CONGONHAS, inscÍito no CNPJ sob o ô" 16.752.446/0001-02, com sede na Prâçá Presideôte Kubitschek, n'- 135, Cêntro,
Congonhas/Mc, repíesentado por seu Prefeito lúunicipel, Anderson Costá Cabido. ponador dô RG n'. M-4.370.328 - SSF/MG ê do CPF n'. 813.617.426-15, e pelo

Secretáíio Municipal de Esporte e [ázer, José Lúcio de Castro, portador do Rc n". 13.268.E65 e do CPF no. 007.727.46&77, e o BÂNGU ESPORTE CLUBE,

inscrío no CNPJ sob o no. 10.462.614/0001-49, com sedê a Rua Antônio l.jneu Lobo, no. 142, Baino Joaquim MurtinhD, Congonhas-lúG, representado por seu
Presidente, Jesner Cândido da Situa, pcdêdor do RG n0. MG - 12.227.790 e do CFF n". 066.200.39$93. Objeto: Rêpasse de recursos financeiros através de

emenda impositiva pala contrataçáo de píoÍlssionais e materiais esponivos para atLlã.em nos núdeos esportivos dos Baiíros viiâ Rica e Aho Maíanháo, dentro dos
prcletos clesenvolvidos pele enliiade. Valo.: RS62.OOO,OO (sessenE e dois milrêais). DotaÉo Orçâmentêria: Olgão:'tS Unidede:01- Função: 27. SubfunÉo:813.
Programa: 0043. Aívicladê: 0.096 -Apoio a Entidades - EspoÉê - Emenda lmpositiva 3.3.50.41 - Contribuições (Ficha í520- Custeio). Fonte: 1500. Vigência: O

insÍumeôto tem vigência a padir da data da assinatura até 3111012026. Conlonha§, 24 de outubro de 2025. Andeí§on Costa Cabido. Prefeito Municipal de

Congonhas; José Lúcio de Casto. Sêcretário Municipal de Espoíte e Lazeri Jesier Cêndido cla Silva, PÍesidente do Eangu Espo(e Clube.

Cádigo de Vaiidação: '1247225

EsÍADO DE TIINAS GERÂIS
MUNtcíPro DE coNGoNHAs

TERIío DE FoMENTo N.. 4í12025 PARCERIA QUE ENÍRE sI cELEBRAM o MUN:GíPIo DE CONGONHAS E O CÔNSELHO CENTRAL DÁ SOCIEOAOE

SÃo vIcENTE oE PAULO DE CONGONHAS

partícipes: O MUNTCíP|O DE coNGoNHAS, inscíto no CNPJ sob o n' 16.752.446/0001-C2, .om sede nâ Praçe Presidênte Kubitschek, n'. 135, Centro,

ccngonhaíMc, repíesentado por§eu Prcfeito Municipal, Anderson costa cabido ponador do RG n'. M4.370.328 - SSP/MG e do CPF no. 813.617.42ê-15 e gela

Secretáàa Municipêl de Desenvolvirnento, Assistência Social e Cidadênia, MaÊa de Fáti.na Lima de Brito Sabará, portadora do RG na. Nl- 7933.048 e do CPF o'.

0c4.919.5ffi-22 e o CONSELHO CENTR L DA SOCTEDADE 5ÃO VICENTE DE PAULO DÊ CONGONHAs, inscrito no CNPJ sob o n'. 19.141.852/0001-27. com

sede a Ruâ Padre João Pio, 50, Centro, Congonhas, Minâs Ge,eis, repi'esent:Co por seLr Presidentê. Jerfêsson Hunberlo Bârbosá, portadoÍ do RG n'. MG

12.220.349 e do CPF no. 051.302.006-32. O:jero: Repasse finaÍceiro para melhoiras nâ sede do Conselho e ofeías Ce oficines, objelivêndo proporcionaÍ

opodunrdade dê hgressÇ no aneraâdo dê tiâbalho dô público alvo. Val.r: RSs0.OOO,0O (cinquên:a r|1il reais). Dotaçãc Crçêmentària: Órgãoi 32. Unidêde:0i.
FünÉo: 08. Subtu;Éor 122. Prcgrêma: 0027. AtiviCâde: 0-022 - Apoic ê Entjdades - SEDAS - Emenda lrnposiÜva. 3.3.50.41 - Contnbuições (Ficha 1471 -
Custejo) 4.4.50.41 - ConlribliÇões {Flchs 1569 - lnvestjmento) - Fonte: 1500. Vigênciê: O insfumenlo tem viggncia a partir da data da asslnatura até 3i de

ouruoro dê 2026. Congonhas, 34 de out!ó.o de 2025. Andelson CosÉ Cabido Prêíêiro MunicipâlCê Congonhas: Mariâ de Fáüríã Lima de Bnto Sabârá, SecreÉâe
Municipalde Desenvolvimento, Assisténcia Sociai e CiCâdarria; Jeíesson Humberlo Barbosa. Presidênte do Conselho Central Da Sociedade São Vlcente De Pê!lo
De Cmgonhas.

Có.iito de Vêiid âçáo: '1247326

ESTÀDO DE MlN-qs 6ERÂIS
iruNrcí?rc oE coNGoNHÂs

O Agente de ContratâÉo, nomêâdo pelê PortâÍia no PMC/828/2025. no uso de suâs âtribuiçô€s, considerando â necessidade de realizaÉo de alteràçôês no
lnsirumento Convocatóíio da Dispen$ EletÍônica suprâcitadâ, decide SLJSPENDER TEMPORARIÁMENÍE o cename, ficêndo sem eíeito â cesignaÉo paiá o diâ
29/10/2025, às 09 hoías. Congonhas, 24 de outubro de 2025. Luís Ftávio do Nascjmento - Agente de ContrataÉo.
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TERMo DÊ FoMENTo N.. 7712025 PARCERIA oUe ENTRE sI cELEBRÁ.M o MUNIciPIo DE CONGONHÁS E O CENTRO DE APOIO AO MENOR DE

CONGONhAS . CEÁ;íEC


